
 
SENADO FEDERAL 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

 

TEXTO FINAL 

Do PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 426, DE 2012 

Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania que: 

 

 
Altera o art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que institui o Código de 

Trânsito Brasileiro, e o art. 32 da Lei nº 8.080, de 

19 de setembro de 1990, Lei Orgânica da Saúde, 

para destinar trinta por cento da receita arrecadada 

com a cobrança de multas de trânsito ao Sistema 

Único de Saúde (SUS). 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de 

trânsito será aplicada em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, 

policiamento, fiscalização, educação de trânsito e no financiamento do 

Sistema Único de Saúde (SUS). 

§ 1º O percentual de cinco por cento do valor das multas de trânsito 

arrecadadas será depositado, mensalmente, na conta de fundo de âmbito 

nacional destinado à segurança e educação de trânsito. 

§ 2º O percentual de trinta por cento do valor das multas de trânsito 

arrecadadas será destinado ao financiamento do Sistema Único de Saúde 

(SUS).” (NR) 

 

Art. 2º O art. 32 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 32 ............................................................................................. 

............................................................................................................ 

VI - rendas eventuais, inclusive comerciais e industriais; e 

VII - trinta por cento do valor arrecadado das multas de trânsito de 

que trata o art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997. 



............................................................................................................ 

§ 7º Os recursos arrecadados com a imposição das multas de 

trânsito previstas no inciso VII não são contabilizados para o fim de 

atender a exigência de aplicação de recursos mínimos para a saúde, de que 

tratam os § 2º e 3º do art. 198 da Constituição Federal. 

§ 8º Aplica-se o disposto no § 2º deste artigo aos recursos previstos 

no inciso VII.” (NR) 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor no exercício financeiro seguinte ao da 

data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, 21 de março de 2018. 

 

 

Senador ANTONIO ANASTASIA, Vice-Presidente 

 


